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OfÍcio/PGM no 56612021 Cascavel, 22 de Abril de 2021

A Sua Excelência o Senhor,
Vereador Rômulo Quintino,
Pres'dente em Exercicio
Câmara Municipal
Cascavel/Paraná.
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Em resposta ao Requerimênto n" 0712021 , do Vereador Policial
MadriUPSC, segue as informaçóes solicitadas.

ReaÍirmo protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Laura Rossi
Subprocuradora do n icípio
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CASCAVEL
Seí€tãrla de r.le o Ambeôle

Data 13t04t2021 c.t. n 16712021
Emissor SEI\4A - Diretoria de Conserva o Ambientâl
Re tor PGM - ATL
Assunto Res ta Cl 25712021 uerimento 0712021 Vercador Madrll

Saudaçôesl

Em resposta a Cl 25712a21 registramos que a recente Lei no 14.119, de 13 de
janeiÍo de 2021, instituiu a Política Nacional de Pagamento por Serviços Ambientais e ao
assim dispor, trouxe a proposta de algumas inovaçÕes sobre a forrna de gerir os espaços
públicos e privados, de modo entre outras coisas a de permitir o pagâmento por serviços
ambientais.

A lei traz em seu bojo inicial uma série de conceitos, caros ao direito ambiental
brasileiro e que necessita de estudos com métodos de abordagem êspecíficos no sentido
de se fazer uma incursão analítica sobre o texto legal, uma vez que por se tratar de
legislaçáo recente, poucos estudos ou decisôes judiciais existem sobre a temática
proposta.

Ao mesmo tempo, importantê considerar neste processo de analise como válidas
todas as políticas que pêrmitam regulaçÕes que atentem para o cumprimento da lógica
desejável do desenvolvimento sustentável, de modo que seja possivel equilibrar interesses
entre a utilizâção racional e sustentável de áreas com rêlevância ecológica e a
preservação mais restritiva do ambiente.

Neste sentido, a Secretaria de [,4eio Ambiente informa de que está cientê das
tratativas desta nova legislação, que já cumprê parcialmente parte das normativas ali
descritas, entre outras as descritâs no parágrafo primeiro do artigo quarto da Lei em
relaçáo âo processo de integraçáo da PNPSA às demais políticas setoriais e ambientais,
em especial à Politica Nacional do l\,4eio Ambiente, à Política Nacional da Biodiversidade, à
Política Nacional de Recursos Hidricos, à Política Nacional sobre Mudança do Clima, à
Política Nacional de Educação Ambiental, e as Pollticas Públicas Ambientais l\,4unicipais
regulamentadas.

Acreditamos que a sequência dos estudos destâ Lei e até mesmo o processo de
aplicalidade necessária será suficiente a provocâr debates sobre o tema proposto, o que
esperamos que acontega sob a formã de sugestÕes ou âprofundamêntos das ideias no
sentido de viabilizar a implementaçào desta importante polítrca4\*{lcaembÊnEl f O <.

Sendo o que tlnhamos para o .nomento )/ Í-jtJ ) .oras_:_
Atenciosamente;

Emitido por

Nei Hami veroth
Djretor de Conservâção, Bem Estar Animâl e

Educação Ambiental
Secretário n icipal
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